
Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.484.753 - SP 
(2019/0101942-1)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : LUIZ SANTOS SA TELES 
ADVOGADO : ANTONIO CLARES CABRAL DE MACEDO  - SP346625 
RECORRIDO : CAR SYSTEM ALARMES LTDA 
ADVOGADOS : WEBER SANCHES LACERDA  - SP320218 
   MARCELO PEZZOLO FARINA  - SP360583 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PREENCHIMENTO. 
MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por LUIZ SANTOS SÁ 
TELES, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 
307):

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ART. 489 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO DA DECISÃO 
AGRAVADA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 932, III, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. SÚMULA 182/STJ. 
APLICAÇÃO POR ANALOGIA. REVISÃO DO JULGADO. 
REEXAME DE PROVAS. INCURSÃO NA ANÁLISE DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS PACTUADAS ENTRE AS PARTES. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
NÃO PROVIMENTO.

1. O Tribunal de origem analisou todas as questões necessárias ao 
deslinde da controvérsia, não se configurando omissão, contradição ou 
negativa de prestação jurisdicional.

2. Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil/2015, 
não se conhece de agravo cujas razões não impugnam especificamente o 
fundamento da decisão agravada. Aplicação, por analogia, do enunciado 
n. 182 da Súmula do STJ.

3. Em atenção ao princípio da dialeticidade, cumpre à parte 
recorrente o ônus de evidenciar, nas razões do agravo em recurso 
especial, o desacerto da decisão recorrida.

4. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria 
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fático-probatória e a interpretação de cláusulas contratuais (Súmulas 5 e 
7/STJ).

5. Agravo interno a que se nega provimento.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 320/330), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, alegando, para tanto, que o acórdão 
recorrido não apresentou fundamentação válida. 

Não foram apresentadas as contrarrazões ao recurso extraordinário, nos 
termos da certidão de fl. 337.

É o relatório.
Decido.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da 
ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
312/315):

O agravante não tem razão, pois verifico que realmente não foram 
impugnados todos os fundamentos da decisão que não admitiu o recurso 
especial no Tribunal de origem.

Na realidade, o agravante não se desincumbiu de afastar ausência 
de violação/negativa de vigência/contrariedade  (art. 489, § 1º, do CPC).
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Imprescindível, para ser alcançada a reforma ora pretendida, a 
impugnação específica dos motivos determinantes da decisão 
questionada, expondo-se de forma articulada e argumentativa as razões 
que justificariam a prolação de decisão em sentido diverso.

A propósito, a Corte Especial do STJ, em julgamento recente, 
manteve o entendimento de que o recorrente deve impugnar 
especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, sob pena de 
não conhecimento do agravo por aplicação da Súmula 182/STJ 
(Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial 
746.775/PR, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Relator para 
acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, julgamento em 19.9.2018, DJe 
30/11/2018).

Nesse precedente, o Colegiado, por maioria, negou provimento aos 
embargos de divergência e manteve a decisão da Segunda Turma do 
STJ, que não conheceu do agravo, por aplicação da Súmula 182/STJ, já 
que o agravante não atacou todos os pontos da decisão que não admitiu o 
recurso especial. Conforme o voto vencedor, tanto no CPC de 1973 
quanto no de 2015, há regra que remete às disposições mais recentes do 
Regimento Interno do STJ, no sentido da obrigatoriedade da impugnação 
de todos os fundamentos da decisão que não admite recurso especial. 

Para o Ministro relator, não há possibilidade de impugnação parcial 
da decisão que deixa de admitir recurso especial, já que tal decisão é 
incindível e deve ser impugnada em sua integralidade. A não obediência 
a essa regra implicaria o exame indevido de questões (já atingidas pela 
preclusão consumativa, decorrente da inércia da parte agravante em 
contestar no momento oportuno), pois o conhecimento do agravo obriga 
o STJ a conhecer de todos os fundamentos do recurso especial.

Ademais, não procede a assertiva de que o ora agravante impugnou 
todos os fundamentados da decisão agravada em seu agravo, pois está 
evidenciada, às fls. 208-209, a alegação do recorrente, sustentando 
contrariedade ao art. 489 do Código de Processo Civil. Assim, deve 
responder por suas assertivas, inclusive, impugnando todos os 
fundamentos que o próprio demandante levanta em seu recurso, ônus do 
qual não se desincumbiu.

Ainda que assim não fosse, verifico que o Tribunal de origem 
decidiu assim a questão tratada nos autos (fls. 174-175):

Vale observar que a obrigatoriedade de realização de teste 
mensal no equipamento previsto para averiguação da sua 
funcionalidade não se mostra abusiva ou exagerada, por se tratar de 
medida que visa o controle do dispositivo de segurança instalado na 
motocicleta.

Consta expressamente do contrato firmado entre as partes que:

“11.2. É obrigação do Contratante, a autorização para 
realização do teste mensal. O teste consiste em a Contratada, 
efetivamente enviar o sinal de bloqueio do veículo, por essa 
razão necessita de prévia autorização do Contratante. Para que 
não onere o Contratante, a Contratada disponibiliza meios 
eletrônicos e telefônicos para que se cumpra a obrigação de 
autorização de realização do teste mensal.

Quando realizado através da internet, aplicativo de 
smartphone, central de atendimento ou URA, somente o 
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Contratante tem como auferir o funcionamento do equipamento 
instalado no veículo.

Referido aferição não configura transferência de 
responsabilidade da Contratada para o Contratante, mas de 
ajuste de auxílio recíproco, uma vez que a diligência no 
acompanhamento do perfeito funcionamento do sistema de 
proteção veicular é conduta positiva que resulta em vantagem 
para ambas as partes.

Parágrafo Único: o Contratante está ciente e de pleno 
acordo que a falta de teste no mês de ocorrência do roubo ou 
furto configura ato culposo de sua parte e exonera a 
Contratada do pacto adjeto de compromisso de compra dos 
documentos do veículo, independentemente do cumprimento 
das demais obrigações contratuais”. (fls. 40)

Referida cláusula, tendo em vista o tipo de serviço prestado, 
mostra-se completamente pertinente. De fato, se a empresa ré 
depende do rastreador instalado no veículo para poder localizá-lo, 
de rigor que o autor o levasse para a devida manutenção para 
garantir a sua funcionalidade.

Ora, a previsão era de conhecimento do demandante que 
deixou de cumpri-la, tendo realizado apenas três testes em seu 
veículo (junho/16, setembro/16 e agosto/17), como afirma em sua 
vestibular.

E, uma vez que o bem foi furtado em janeiro de 2018, ou seja, 
cerca de cinco meses da última verificação, resta claro o 
descumprimento da obrigação imposta ao demandante.

Desta forma, verifica-se claramente que o autor, quando da 
contratação, não foi ludibriado ou levado a engano, pois tinha 
consciência do sistema que adquirira.

Neste passo, não há se falar em abusividade das cláusulas 
contratuais, como pretende o apelante.

Nesse sentido, anoto que a questão federal foi decidida de modo 
suficiente, motivo pelo qual rejeito a alegação de ofensa ao art. 489 do 
Código de Processo Civil de 2015.

O Tribunal estadual enfrentou coerentemente as questões postas a 
julgamento, no que foi pertinente e necessário, exibindo fundamentação 
clara e nítida, razão pela qual não merece reparo algum. O 
pronunciamento acerca dos fatos controvertidos, a que está o magistrado 
obrigado, encontra-se objetivamente fixado nas razões do acórdão 
recorrido.

Quanto ao mais, verifico que afastar o entendimento proferido pelo 
Colegiado local de que, nos termos do contrato firmado entre as partes, 
cabia ao autor, para a validade do pacto firmado, a realização do teste 
mensal de bloqueio do veículo para a manutenção do sistema de 
proteção veicular, demandaria nova incursão na análise das cláusulas 
contratuais pactuadas entre as partes e investigação acerca dos fatos e 
provas contidos no processo, de modo que o recurso especial esbarra 
nas Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, não prospera 
a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que o 
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aresto impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Ademais, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 
conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
negou provimento ao agravo interno, para manter incólume decisão que não conheceu do 
agravo em recurso especial, em razão da deficiência da impugnação recursal, que não 
refutou os fundamentos da decisão recorrida, aplicando o enunciado nº 182 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça, e em razão da vedação da interpretação de cláusulas 
contratuais e do reexame de provas, aplicando os enunciados nº 5 e nº 7 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
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Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Vice-Presidente
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